
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA

OFÍCIO Nº 0149104/2026-PARAG-GAP

 

 

A Sua Excelência o Senhor
Fábio Fernando Siqueira dos Santos
Presidente da Câmara Municipal
Rua Guerino Mateus, 205, Jardim Paulista
19703-060 Paraguaçu Paulista-SP

 

 

Assunto: Requerimento nº 75/2026-SO, de autoria do Vereador Jamilson de Souza.
Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 3535507.414.00002501/2026-
92

 

Senhor Presidente,

 

Em atenção ao requerimento supracitado, que solicita informações sobre o fluxo de atendimentos, escala
de profissionais, custos unitários e demanda reprimida na especialidade de Neurologia na rede pública de
saúde de Paraguaçu Paulista, segue em anexo o Ofício nº 164/2026, com informações da Secretaria
Municipal de Saúde.

 

Certos da atenção de Vossa Excelência, apresentamos nossos protestos de alta estima e distinta
consideração.

 

Paraguaçu Paulista, na data da assinatura digital.

 

 

ANTONIO TAKASHI SASADA (ANTIAN)
Prefeito

Referência: Processo nº 3535507.414.00002501/2026-92 SEI nº 0149104
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Resposta do Executivo 70/2026
Protocolo 43139 Envio em 02/04/2026 09:53:38
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA

OFÍCIO Nº 164/2026- SMS

Ao Senhor

Antônio Takashi Sasada "ANTIAN"
Prefeito

Prefeitura Municipal de Paraguaçu Paulista

Avenida Siqueira Campos, 1430 / Paraguaçu Paulista

 

Assunto: Resposta ao Requerimento de Sessão 75/2026.
 

 

 

Vimos por meio deste, responder ao Requerimento de Sessão 75/2026 do Vereador Jamilson de Souza,
conforme segue:

1. Os atendimentos na área de neurologia na rede municipal de saúde são realizados pelos profissionais:

Dr. Carlos Chadi, CRM 48782, RQE 27608 contratado através de chamamento público.

Dr. Johnatan Neuls Pasta, CRM 26171, RQE 44016, através empresa contratada  via consórcio com o
CIVAP para prestação de serviços de telemedicina.

2. Os atendimentos ocorrem no CEM – Centro de Especialidades Médicas, em agenda previamente
organizada pela Secretaria Municipal de Saúde, sendo atualmente realizados às segundas-feiras no período
da manhã as consultas presenciais e no período da tarde via telemedicina, podendo haver alteração
conforme disponibilidade de agenda e necessidade.

3. Semanalmente são oferecidas 25 consultas neurologia adulto, 20 neurologia infantil e 10 consultas via
telemedicina

4. As empresas contratadas, bem como os respectivos vínculos administrativos, consta dos instrumentos
contratuais e administrativos formalizados pelo Município, os quais estão disponíveis para consulta no
Portal da Transparência através do site eparaguacu.sp.gov.br.

5. Conforme levantamento administrativo mais recente, constam aguardando agendamento:

 Neurologia: 728

Neurologia Infantil: 72

Importante ressaltar que os números mudam constantemente devido a rotina de agendamento e chegada de
novos pedidos.

6. A rede municipal de saúde adota protocolos de classificação de risco e priorização clínica, garantindo o
atendimento preferencial de casos que demandam maior urgência, conforme avaliação médica e diretrizes
assistenciais estabelecidas.

7. A oferta de atendimentos especializados é avaliada de forma contínua pela Secretaria Municipal de
Saúde, podendo ser ajustada conforme a necessidade assistencial da população, a organização da rede e a
disponibilidade administrativa e orçamentária do município.
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https://cidades.sei.sp.gov.br/marilia/sei/eparaguacu.sp.gov.br


 

 

Atenciosamente.

 

 

Paraguaçu Paulista, na data da assinatura digital.

 
EGYDIO TONINI NOGUEIRA NETO

Secretario Municipal de Saúde

Documento assinado eletronicamente por Egydio Tonini Nogueira Neto , Secretário Municipal,
em 18/03/2026, às 17:22, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto
Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do processo
eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/marilia/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 0149637 e o
código CRC C9361C62.

Referência: Processo nº 3535507.414.00002511/2026-28 SEI nº 0149637
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https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2023/decreto-67641-10.04.2023.html
file:///opt/sei/temp/%0Ahttps://cidades.sei.sp.gov.br/marilia/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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